[image: ]

CERTIDÃO

Certifico que o Plenário aprovou por unanimidade, na reunião realizada em 19/06/2023, o sobrestamento da discussão do Veto Integral nº 02/2023, ao Projeto de Lei Ordinária nº 10/2023 de autoria dos Vereadores, Josimar Oliveira Campos e Thiago Júnior da Silva, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de equipamentos detectores de metais nas instituições públicas de ensino do Município de Lima Duarte.”.
[bookmark: _GoBack]Conforme determina o art. 242 do RICM, foi determinado pelo Presidente da Câmara o sobrestamento do processo pelo prazo de cinco dias. 
Para constar, lavro a presente certidão.


Lima Duarte, 20 de junho de 2023.


Emília Mansur de Souza Figueiredo
Chefe de Secretaria.
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